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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI
SEToR oE coNTRATAçÂo

IE

CONTRATO No:004/2026

INEXIGIBILIDADE NO 00tU2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2026.0í.005

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MARI E ECOSOLO GUARABIRA GESTAO AMBIENTAL
DE RESTDUOS LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVTÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instÍumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Mari - Rua Antonio de
Luna Freire, 146 - Centro - Mari - PB, CNPJ n" 08.917.106/000166, neste ato representada pela
Prefeita LUCIA DE FATIMA SANTOS DA SILVA, Brasileiro, Casado, residente e domiciliada na Rua
João Suassuna, 399 - Casa - Centro - Mari - PB, CPF no 500.501.504-30, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ECOSOLO GUARABIRA GESTAO AMBIENTAL DE
RESIDUOS LTDA - CNPJ no 30.366.238/0001-04, com sede no SITIO RETIRO, SN - ZONA RURAL -
GUARABIRA - PB, neste ato representado por Eduardo Laviêri, CPF no 008.159.234-57, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as pãrtes contatantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIIIEIRA - DOS FUNDA'I,IENTOS:
Este contrãto decone da lnexigibilidade de LicitaÉo no 00412O26, processada nos termos da Lei
Federal no 14-'133, de 1o de Abril de 2021', Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
legislação pertinente, mnsideradas as alteraçóes posteriores das reÍeridas normas, às quais os
contratantes estáo suieitos como também às cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuia lavratura foi autorizada pela, tem por objeto: ContrataÉo de empresa
especializada no recebimento, tratamento e destinação Ílnal dos resíduos sólidos residenciais e
comerciais do Municipio de Mari.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçóes expressas neste
instrumento, pÍoposta apresentadâ, especificações lécnicas correspondentes, processo de
lnexigibilidade de Licitação no O(N/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
Íazendo parles integrantes do pÍesente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de
contratação por tarefa.

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 459.000,00 (quatrocentos e cinquenta
e nove mil reais).

coDtGo DrscRlMtNAÇÃo UNIDADE OUANTIDADE P.UNITÂRIO P. TOTAL
Recebimento, tratamento e dispcição fnal de Íesiduo§
sólidos urbanos píoduzido pelo municipio de MARI.

Tonelada 5400 85.00 459 000.00

Tota l: 459.000.00

CúUSULA QUARTA - DO REÀ'USTAMENTO ETll SENTIDO ESTRÍTO. REAJUSTE:
Os preços inicialmente contralados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 08/0112026.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedijo do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente
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para as obríga@s iniciadas e concluídas aÉs a oconência da anualidade: Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE.
Nos rea.iústes subsequentes ao primeiro, o inteÍregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reaiustjamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, laquidando a diÍerença
correspondenle tão logo seja divu§ado o índice definitivo.
Nas aÍeriçôes Íinais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exlinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.
Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financêiro, quândo for
o caso, será de até um mês, contado da data do íornecimento da documentação comprobatóriâ do
Íato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as dispos(rões dos Arts.
124 a 136, da Lei 14-13312'1.

CúUSULA OUINTA. DA DoTAçÃo:
As despesas correrão poÍ conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de lmpostos: 02.130 SEC.MUNIC.DE ADM.GESTÃO E ARTIC.POLITICA-
SEAGAP - M 122 010'1 2005 MANUT.DOS SERV|ÇOS DA SECRETARTA DE ADMINTSTRAÇÃO E
ARTIC. POLíT|CA - 02.180-SEC.MUNTC.DE |NFRA ESTR.URBANA E HABTTAÇÃO-SE|NFHA - 04
122 O1O1 2044 MANUTENÇÃO DA SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E HABTTAÇÃO -
3.3.90.39.OO.OO.OUTROS SERV.DÉ TERC.PESSOA JURIDICA-

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplêmento.

CúUSULA sÉTIiIA - DoS PRAzos E DA ucÊNcn:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusáo do objeto ora conlrâtado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14-133121, estão abaixo indicados
e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: 3 (três) dias;
b - Conclusão: 12 (doze) mesês.
A vigência do presente contrato será determinada: até 1410112027, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14-133121 , especialmente as disposi@s do Art. 107, por tratar-se a presente contrataçáo, de serviço
contínuo.

CLAUSULA oITAvA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo a execução do serviço eÍetivamênte realizado, de acordo com as
respectivãs cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel exêcuÉo do serviço
contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fi*alizapo, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal deste contrato, mnÍorme requisitos
estabelecidos na noírna vigente, ou pelos respectivos substitutc, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à Íiscalização e acompanhar ê fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contrataÉo de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposi@es dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133121.
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CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula corÍespondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecídos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contrafual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à lêgislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fomecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a têrceiros, deconentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou redulndo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a v§ência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçôes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo pro@sso de contratação direta,
apresentando ao ContÍatante os documêntos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prêvista em lei para pessoa com deÍicíência, para reabilitado da
Previdência Sociãl ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
especíÍicas, ao longo de toda a execução do conlrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,
deverá comprovar o cumpÍimento dessa reserva dê cârgos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compaübilidadê com o objeto deste contralo, as disposi@es dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIiIA. DAS RETENçOES E GARANTIA CONTRATUAL
Por ocasião do pagamento pelo fomecimento/prestação de serviços e de acordo com a Lei Municipal
no 969 de março de 2017 e Dêcreto no 01 3 de julho de 2018 da Prefeitura Municipal, efetuará
retenção de percentual 1o/o (um por cento) em íavor do 'Progrâma de Apoio ao Empreendedorismo
no municÍpio de Mari - EMPREENDER MARI", incidente sobre o valor constante da nota fiscâ|, Íatura
ou recebimento, emitido pela licitante contratada.
Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitaÉo.

CúUSULA DÉCIilA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃO E EXNNçÃO:
Este contrato poderá ser aherado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos c.§os e condiçõês previstas nos Arts. 124 a 136 e sua exÍinção,
formalmente motivada nos aúos do processo, assegurados o mntraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses ê disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o
Contratado será obrigado a acêitar, nas mesmas condiçóes contraluâis, acréscimos ou supressões
que se Íizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal,
do valor inicial âtualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo ãs supressões resultantes de amrdo celebrado entre os contratantes.

CúUSULA DÉCIàIA SEGUNDA . DO RECEBIIIENTO:
Executada a presenle contrataÉo e observadas as condiçõ€s de adimplemento das obrigações
pactuadas, os pÍocedimenlos e condições para receber o seu objeto pelo ContÍatante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do AÍt. 140, da Lei 14.'133121 .

Por se tratâr de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dâÍá pelas
partes, quando veriÍicado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicaÉo escrita do Contaüado. No caso do termo detalhado de recebimento deÍinitivo, será
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou visloÍia, que
comprove o atendimento das exigências contratuais, náo podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente iustificados-

CúUSULA DÉGITA TERCEIRA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administraüvamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas inÍÍações previstas no Art. 155, da Lei 14.'133121 e serão aplicadas, na
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forma, condições, regras, prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. í56 a 163, do mesmo diploma
legal, as seguintes sanÉs: a - advertência aplicada exclusivamente pela infiaÉo administÍativa de
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justmcar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato,
por dia de atraso injustiÍicado na execuÉo do obieto da confatãÉo; c - multia de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçóes adminisÍatívas previstas no referado Art.
155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável p€las
infrações administrativas previstâs nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Aí. 155,
quando não se jusúficar â impGiÉo de penalidade mais gÍave; ê - dêclaraÉo de inidoneidadê para
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederalivos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nos
incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 't55, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl ê Vll do caput do mesmo artigo que justifiquêm a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; Í - aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lêi 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenizaçâo devida náo for Íecolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeiÍa parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acÍescido de juros moralórios de 1olo (um por cento) ao mês, ou, quando
Íor o caso, cobrado .judicialmente.

CLÁUSULA DÉCÍMA QUARTA. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos dê pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha conconido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilizaÉo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eíetivo pagamento; Vp = valor da
parcela a seÍ paga; e l= índice dê compensaÉo Íinanceira, assim apurado: 1= (TX = 100) + 365,
sendo TX = perccntual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Fedêral que o substitua. Na hipótese do reÍerido índice estabelecido
para a compensação Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, êm substituição, o que vieÍ a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DECIHA QUiNTA. DAS OBRIGAçÕES PERTINEI.ITES À LGPD:
a - As partes contsatantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 20í8, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do Art, 60, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, Íora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui aüibuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre
os deveres, requisrtos e responsabilkJades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exígir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observáncia.
g - O Contratante poderá realizar diligênciâ pâra aÍerir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente evêntuais pedídos de comprovaÉo Íormulados.
h - O Contratado deveÍá prêstar, no prazo fixado peb Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cermprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual dêscârtê r ealizado.
i - Terminado o lral,amento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do Art. '16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de doc mentação para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto náo prescrítas essas obrigaçôes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execuçáo do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a arrnazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos rêalizâdos, conÍorme Art. 37, da Lei
13.709/18, com cada a@sso, data, horário e registro da finalidade, para efeito dê responsabilização,

@-



Eêva$g. r€t€O0@aê{67}9s826.3703âb25l

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo
Contratante nas hiÉteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a altera@es nos procedimentos p€rtinêntes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade comptente, em especial a Autoridade Nacional de
Proteção de Dâdos ANPD, por meio de opiniões tá:ni:as ou recomendaçóes, editadas na Íorma da
LGPD.

CLÁUSULA DÉCIHA QUINTA - DO FORO:
Fica desde já eleito o Foro da Comârca de Sapé, Estado da Paraíba, para dirimir questões
resultantes ou relaüvas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera
Administrativa. E por estarem assim justos Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e
condições ora ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é Íeito em 03
(Três) vias de igual teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam,
devendo a CONTRATANTE, no prazo legal, proúdenciar a publicação do contrato, no sítio eletrônim
oficial, a teor do Art. 9l caput, da Lei Federal n.o 14.13312021, tudo para que o ato produza seus
Jurídicos e Legais efeitos.

Mari - PB, 14 de Janeiro de 2026
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Município: MARYPB
LUCIA DE FATIMA SANTOS DA SILVA -PREFEITA

CONTRATANTE
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